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Mês de 
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contra AIDS
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Vermelho

= PORTARIA Nº 586/2024 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art.1º - Conceder Licença Maternidade por cento 120 (cento e vinte) dias, no 
período de 20 de dezembro de 2024 à 18 de abril de 2025, a servidora Nathália 
Novaes da Silva Brum, Chefe do Gabinete da Prefeita, conforme processo 
administrativo n.º 6.616/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 588/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Diva Maria Gonçalves, do cargo em comissão, Assessor, 
Símbolo CC5, do Gabinete da Prefeita, conforme a Lei Complementar N.º 
1.376/2019, a partir de 31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 589/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Roberta Campana Prestes Couto, do cargo em comissão, 
Coordenador do Programa de Acolhimento Institucional, Símbolo CC2, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a Lei Complementar n.º 
1.340/2018, a partir de 31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 590/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Naira de Almeida Cotta Schnell, do cargo em comissão, Diretor 
de Comunicação, símbolo CC2, da Ouvidoria Geral do Município, conforme a 
Lei Complementar n.º 1.381/2019, a partir de 31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 591/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Cintia Vanessa Vasconcellos Figueiredo, do cargo em comissão, 
Chefe de Tesouraria, Símbolo CCS2, Setor de Orçamento e Finanças do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal nº 576/01, a partir de 
31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 592/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Patrick Ferreira de Almeida Santos, do cargo em comissão, 
Diretor de Informação e Pesquisa, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, conforme a Lei 
Complementar Nº 1.387/19, a partir de 31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se
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Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 593/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Geraldo Elias de Oliveira Rocha, do cargo em comissão, 
Assessor Técnico, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal do Sistema de 
Defesa Civil, nos termos da Lei Complementar n.º 1.659/2023, a partir de 
31/12/2024.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2024

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 594/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Leonardo de Moraes Vianna Távora Novaes, do cargo em 
comissão, Superintendente de Acompanhamento Geral Administrativo, 
Símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Governo, conforme a Lei 
Complementar n.º 1605/2022, a partir de 31/12/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

Acordo de Cooperação Técnica N.º 025/2024
      

PROCESSO: 7.728/2024
PARTES: Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social e Município 
de Paracambi
OBJETO: utilização do SIHAB – RJ, Sistema de Informações sobre as 
Necessidades Habitacionais do Estado do Rio de Janeiro, sem repasse de 
recursos, objetivando o aperfeiçoamento e aprimoramento dos processos 
voltados à produção habitacional, com base no compartilhamento de 
informações e dados sobre as condições de habitação e urbanização do 
territórios locais que possam contribuir para identificação do déficit 
habitacional e a elaboração de estudos para ampliação do acesso a moradia 
digna, em especial pelas famílias de baixa renda, e da qualidade dos 
programas habitacionais a serem implementados, bem como, a construção 
dos Planos de Habitação local e estadual.
VIGÊNCIA:  24 (vinte e quatro) meses.
RECURSOS FINANCEIROS: sem repasse de recursos.
FUNDAMENTO: art.184 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e o 
Decreto Estadual n.º 44.879, de 15 de julho de 2014.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2024

 
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Prefeita

BRUNO FELGUEIRA DUARTE
Secretário de Estado de Habitação de Interesse Social
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